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Moção de Congratulação nº 002/2025                                     
Data: 23 de abril de 2025
Exmo Sr.

Eloi Adão Edinger Dalathea
Presidente da Câmara Municipal de Caraá                                                                                     
             Os Vereadores Signatários, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, solicitar que seja encaminhado VOTO DE CONGRATULAÇÃO a Diretoria da OAB/Subseção de Santo Antônio da Patrulha, Presidente, Drª Stênia Silva Souza, Vice-Presidente, Dr. Diones Eduard Büller, Tesoureiro, Dr. Filipe Souza, Secretário Geral, Dr. Charles Mattos de Souza e Secretária Geral Adjunta, Drª Morgana Zanotto Menezes.
JUSTIFICATIVA:
Nós sabemos que todas as organizações de classe, indistintamente, podem servir de instrumento para realização de transformações e melhorias individuais e coletivas.
Entretanto, sem medo de errar, podemos afirmar que é na OAB que encontramos o campo mais fértil para a concretização de transformações da realidade.

A diretoria da OAB é importante representante da Justiça, da Liberdade e da Cidadania, no exercício de um trabalho indispensável para a efetiva democracia social. Por isso através desta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, esta Casa Legislativa, parabeniza a nova diretoria, augurando sucesso no cumprimento de sua missão fundamental de guardiã da Constituição, da Ordem Jurídica e do Estado Democrático de Direito, dos Direitos Humanos, da Justiça Social, da boa aplicação das leis, da rápida administração da Justiça e do aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas.

  Acreditamos que sejam desnecessárias maiores considerações para justificar a presente proposição.
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Claiton Barbosa - Progressistas
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Eduardo Nogy da Silva - MDB
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       Emerson Roberval da Silva Freitas - PSDB
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Lidiane Calbo Reis - PRB
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Mateus Ramos - PSDB
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Marco Vinicius de Fraga Teixeira - PSDB    
	



